
1

Nota Técnica n" 0212026 - Procon Rcgional Cides / OAB-MG (12j" Subseção _
Campina Verde)
Assunto: Aplicabilidade do Código de Defesa «to Consumidor ao cooperado pessoa
jurídica (CNPJ) em contr&tos de financiamento celebrados com cooperativas de
crédito - vulnerabilidade, dever de informação e revisão contratual.
Interessados: Procon Rcgional Cides / OAB-MG - 127. Subseçâo de Campina
Verde

I INTRODUÇÃO

A presente aúlise decorre de reclamação formulada por consumidor/cooperado

em face de instituição financeira cooperativa. na qual se questiona a evolução de contrato

de credito que l'oi objeto de succssivas repactuações. Segundo nÍürado. apesar das

renegociações realizadas ao longo do tempo. o saldo devedor apresentou crescimento

progressivo e desproporcional, tomando-se incompativel com a capacidade financeira

atual do reclamante. A situaçâo revela possível comprometimento do equilibrio contratual

e suscita dúvid"s quanto à transpaÍência das informações prestadas acerca da composição

e evolução da dívida.

No âmbito administrativo, o consumidor apresentou pedido expresso c detalhado,

requerendo a apresentação de planilha discriminada da evolução da dívida. a revisão dos

contratos firmados, a adequação das condições de pagamento à sua realidade financeira

atual, a análise de proposta concreta de repactuação - consistente em parcelas mensais

de até R$ 500.00, com vencimento no quinto dia útil de cada mês e possibilidade de

liquidação antecipada com redução proporcional dos encargos - e, ainda, a suspensão

temponíria de medidas de cobrança enquanto estivesse em cuÍso a renegociação.

Em resposta a cooperativa reclamada sustentou, em sintese, a existência de

execuçâo judicial em andamento, a inexistência de prática abusiva" a natureza empresarial

da operação de crédito - argumento utilizado para afastar a incidência autonrática do

Código de Defesa do Consumidor - e a suposta suficiência da documentaçâo já juntada

no processo j udicial.

Todavia. a análise comparativa entre os pedidos formulados e os documentos--.

apresentados evidencia que não houve enfientamento específico das demandas

administrativas. Especialmente no que se reÍ'ere à apresentação clara e detalhada da

evolução do débito. a Íesposta mostrou-se generica e insuficiente.
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No documento intitulado "Relatório de Extrato de Cliente", constam as

informações "Valor da operaçâo: R$ 27.700,00" e .,Valor liberado: R$ 27.700,00-,

acompanhadas da referência a "Contralo Antigo: 7238E-3". Entretanlo, não há

esclarecimento quanto à natureza desse valor, se correspondente ao contrato originario

ou se já decorrente de refinanciamento. Tampouco foram explicitados os encargos

incidentes, os critérios de capitalização adotados ou o impacto financeiro das sucessivas

repactuações. A ausência de distinção entre principal originalmente contratado e eventual

principal refinanciado compromete a compreensão da evolução real da dívida e impede

avaliação técnica adequada acerca de sua regularida.te.

o objetivo central deste exame consiste em analisar a regularidade da evolução

do saldo devedor no conlrato de crédito celebrado entre cooperado e instituição I,inanceira

cooperativa, à luz dos pedidos administrativos formulados e da documentação

apresentada.

Busca-se verificar se houve atendimento satisfatório à solicitações

administrativas do consumidor, avaliar a clareza e suficiência das informações prestadas

quanto à composição da dívida, identiÍicar eventual ausência de distinção entre contÍato

originrí,rio e contratos decorrentes de refinanciamento. examinar a compatibilidade entre

o saldo apresentado e a capacidade financeira atual do reclamante e apurar indicios de

desequilíbrio contratual ou falha no dever de informação.

A análise lbi conduzida por meio de exame documental comparatit o,

confrontando-se os pedidos expressamente formulados pelo consumidor na esfera

administrativa com a resposta apresentada pela cooperativa e com o conteúdo do

"Relatório de Extrato de cliente" e demais documentos encamiúados. o método adotado

consistiu na verificação objetiva da correspondência entre demanda e resposta, bem como
na avaliação da transparência das informações relativas à composição e evolução do

débito.

A adequada discriminação da evolução da dívida constitui elemento essencial para

assegurar transparência. segurança jurídica e equilíbrio nas relaçôes contratuais. Em

contÍatos que envolvem sucessivas repacruações, a clareza quanto à origem do saldo, aos

encargos aplicados e aos critérios de capitalização é indispensável para que o consumidor
compreenda a obrigação assumida e possa exercer plenamente seu direito de defesa e

negociação. A ausência dessas informações compromete não apenas a análise

clDEs - consórcio Público lntermunicipal de Desenvolvimento sustentável do Triângulo Mtneiro e Alto
ParanaÍba

Av. Cesário Alvim, ne 4.610 - Bairro Custódio pereira I CEp: 38.405_186 _ Uberlândla/MG
CNpJ: 19.525.155/0001_94

Viste ngsso site: www.cides.com.br

q

Í)J
Lo/

<\



3

administrativa. mas também a própria legitimidade do víncuro contratual sob a
perspectiva da boa-fe e do equilibrio entre as partes.

Conclui-se que a resposta apresenlada pela cooperativa não enfrentou de maneira
específica os pedidos administrativos formulados. sobretudo no que se refere à

apÍesentação detalhsda da evolução da dívida. o documento fornecido limita-se à

indicação de valores globais da operação, sem esclarecer a natureza do contrato referido.
a distinção entre principal originário e saldo refinanciado, os encargos incidentes e os
critérios de capitalização aplicados. Essa lacuna informacional compromete a

transparência necessária à adequada análise do caso e impede a verificaçâo técnica da
regularidade da evolugão do saldo devedor. tomando imprescindível a complementação

das informações para que se alcance solução justa, equilibrada e devidamente
fundamentada.

II FLTNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1 Aplicabilidade do CDC às cooperativas de crédito.

A cooperativa reclamada enquadra-se no conceito de fomecedor previsto no art.
3'do código de Defesa do consumidor, uma vez que exerce atividade típica de prestação

de serviços financeiros e de concessão de crédito mediante remuneração. Trata-se,

portanto' de agente integrante do mercado de consumo, submetido as normas de proteção

e defesa do consumidor. A jurisprudência consolidada do superior Tribunal de Justiça

reconhece expressamente a aplicabilidade do cDC às instituições financeiras, inclusive

às cooperalivas de crédito, conforme entendim€nto sintetizado na súmula 297. Nesse

contexto, o simples argumento de que a operação possui natureza empresarial não é
suficiente, por si só, para afastar a incidência da legistação consumerista, sobretudo

quando presentes elementos caracterizadores de relação de consumo.

Nos termos do art. 2o do cDC. considera-se consumidor toda pessoa fisica ou
juridica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatiirio final. A do

identifica três elementos formadores desse conceito: o subjetivo. relativo à qualidade de

pessoa fisica oujurídica; o objetivo, consistentc na aquisição ou utilização de produto ou

serviço; e o finalístico, ligado à condição de destinatário final. conforme leciona cláudia
Lima Marques, a interpretação maximalista amplia o alcance da expressão "destinatári

final" para abranger o destinauf io fático do pÍoduto ou serviço, independentemente da
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destinação econômica que lhe seja atribuída (MARQUES, 2002).

Assim, ainda que Íbrmalmente constituído como pessoa juridica (CNPJ), o

cooperado pode ser reconhecido como consumidor quando não âtua no mercado

tlnanceiro como fornecedor, quando se encontra em situação de vulnerabilidade técnica,

jurídica ou informacional e quando retira o crédito do mercado para utilização própria na

manutenção de sua atividade, sem domínio sobre a complexa engenharia financeira

contratual. Ademais, os arts. l7 e 29 do CDC consagram hipóteses de consumidor por

equiparação, permitindo a extensão da proteção legal a todos aqueles expostos a práticas

comerciais ou contratuais abusivas, reforçando a incidência da tutela consumerista em

situações nas quais se evidencie vulnerabilidade concreta.

III VULNERABILIDADES IDENTIFICADAS

3.1 Violação ao direito à informação adequada (art. 60, III, CDC)

No que se refere ao direito à informação adequada, previsto no art. 6., III, do

Código de Defesa do Consumidor. veriÍicou-se falha relevante na prestação de

esclarecimentos ao consumidor. Não foi apresentada planilha detalhada da evolução <!o

debito, tampouco houve discriminação entre o principal originariamente contratado e o

saldo resultante de eventuais refinanciamentos. Também não foram demonstrados de

forma clara os encargos aplicados ao longo do contrato, nem especihcada a metodologia

de capitalização adotada.

A mera indicação do valor global da operação revela-se insuficiente para cumprir

o dever legal de informação adequada, clara e ostensiva. Informação fragmentada ou

incompleta, na prática, equivale à ausência de informação, pois impede o consumidor de

compreender a t'ormação da dívida e de exercer controle efetivo sobre a regularidade do

contrato' sem transparência quanto aos elementos essenciais da obrigação. não se pode

falar em consentimento plenamente informado e, consequentemente, em manifestação

válida de vontade.

3. 2. Ofensa à boa-fé objetiva e ao equilíbrio contratual (art. 4", III, CDC)

No que conceme ao princípio da boa-fe objetiva e ao equilíbrio das relações

contratuais, previstos no art. 40, III, do Código de Defesa do Consumidor, a dinâmica de

sucessivas repactuações sem clareza quanto à composição do saldo devedor revela
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indicios preocupantes. A ausência de informações precisas sobre a íormação do debito

pode indicar capitalização sucessiva de encargos, incorporação dejuros ao principal sem

a devida trânspaÍência e ampliação progressiva da dívida sem beneficio concreto ao

cooperado.

A boa-fé objetiva niio se limita à ausência de dolo ou fraude; ela impõe deveres

anexos de lealdade, cooperação e transparência ao longo de toda a relação contratual.

Nesse contexto, a repactuação deve representar instrumento legítimo de reequilíbrio e

solução viável para o adimplemento da obrigação. e não mccanismo de perpetuação do

endividamento. Quando a renegociaçâo apenas reprojeta a dívida sem esclarecer sua

composição ou reduzir efetivamente o impacto Íinanceiro. há comprometimento do

equilíbrio contratual e possível desvio da função social do contrato.

3. 3 Potencial onerosidade excessiva superveniente (art. 6.. V, CDC)

No tocante à potencial ocorrência de onerosidade excessiva superveniente.

prevista no art. 6', V, do Código de Defesa do Consumidor, a elcvaçào progressiva do

saldo devedor, a ponto de tomar a obrigação incompatível com a capacidade financeira

atual do cooperado, constitui elemento apto a justificar a revisão contratual. euando a

dívida assume proporções que inviabilizam o adimplemento nznável da obrigação.

evidencia-se possível rompimento do cquilíbrio originalmcntc estabelecido entrc as

paíes.

Nessas circunstâncias, mostra-se juridicamente admissível a rcadequação do

plano de pagaÍnento. bem como a reavaliação dos encargos incidentes. com vistas à

recomposiçâo do equilíbrio contratual. Importa destacar que o direito à revisão não

depende da comprovação de culpa do fornecedor. sendo suficiente a demonstração d

desequilíbrio superveniente capaz de lomar a prestação excessivamente onerosa para o

consumidor.

3. 4. Risco dc vantagem maniÍêstamente exccssiva (art. 39. V. CDC)

No que se rcÍbre ao risco de imposição de vantagem manileslamente excessiva.

vedada pelo aí. 39, V. do Código de Defesa do Consumidor. a constatação de que a

dívida cresce de maneira desproporcional após sucessivos reÍinanciamentos revela

indícios relevantes de desequilíbrio contratual. Quando a renegociação não rcduz o
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pÍssivo, mas o projeta paÍa patâmares cada vez mais elevados, pode-se estar diante da

transÍ'erência integral do risco da operação ao consumidor, com consequente obtenção de

vantagem econômica excessiva pelo fomecedor.

Esse cenário tende a gerar situação de dependência financeira que compromete a

autonomia do cooperado e se mostra incompatível com a função socia.l do contrato. O

crédito, enquanto instrumento de Íbmento à atividade econômica, deve servir para

viabilizar o desenvolvimento produtivo e a estabilidade hnanceira do contratante. e não

para aprisioná-lo em um ciclo contínuo de endividamento crescente.

IV FATOS LESIVOS RECORRENTES APURADOS NOS PROCONS

Nos atendimentos administrativos envolvendo cooperativas de credito e

cooperados inscritos como pessoa jurídica (cNpJ), os procons têm identificado padrões

recoÍTentes de condutas potencialmente lesivas, Entre elas, destaca-se a ausência de

memória de cá.lculo clara, detalhada e passível de auditoria. o que impede o consumidor

de compreender a evolução real do débito. Também se verificam repactuaçôes sucessivas

que não resultam em redução efetiva do passivo, mas apenas na reestruturação formal da

dívida, Í'requentemente acompanhada da incorporação de novos encargos.

outro ponto recorrente é a inclusão de encargos sem explicitaçâo adequada quanto

à sua natureza, base de cálculo e impacto financeiro, além da resistência na anii.lise de

propostas de pagarnento compatíveis com a capacidade econômica do cooperado. soma-
se a isso a manutenção de medidas de cobrança mesmo durante o curso de negociação

administrativq circunstância que compromete a boa-fé e dificulta a construção de solução

consensual.

Essas práticas Íiagilizam a transparência contratual, amp liam o risco de

superendividamento de micro e pequenos empreendedores e repercutem diretamente na

subsistência do próprio cooperado pessoa fisica, que, embora formalmente atue sob

cNPJ' assume pessoalmente os efeitos econômicos do desequilíbrio contÍatual.

V CONCLUSÃO

o cooperado constituído como pessoa jurídica pode ser recoúecido como
consumidor sempre que demonstrada sua wlnerab idade técnica, jurídica ou
informacional, bem como sua condição de destinaÉrio tinal flítico do serviço de crédiro.
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A formalidade do registro sob cNpJ não afasta, por si só. a incidência da legisração
consumerista. especialmente quando o cooperado não atua no mercado Íinanceiro como
fomecedor e suporta diretamente os efeitos econômicos do contrato_

As cooperativas de crédito, por sua vez. submetem-se às normas do código de
Defesa do consumidor, conforme entendimento pacificado do superior Tribunal de

Justiça, que reconhece a apricab idade do diploma consumerista as instituições
financeiras.

Nesse contexto, a ausência de planilha discriminada da evorução da dívida
configura violação ao dever de informação, pois impede o consumidor de compreender a
composição do débito e de exercer controle sobre a regularidade dos encargos cobrados.

Além disso. o crescimento progressivo e desproporcionar do sardo devedor,
especialmente em cenário de sucessivas repactuações, pode caracterizar ofensa à boa-fé
objetiva' onerosidade excessiva superveniente e até mesmo imposição de vantagem

manifestaÍnente excessi va.

Diante desse quadro, revela-se juridicamente legitima a atuação administrativa
dos Procons para exigir transpar€ncia prena quanto à evoruçâo do débito, promover a

."u1.5o q61tr'41rrel quando vedficado desequilibrio, estimular repactuação compatível

com a capacidade financeira do cooperado e recomendar, quando necess:irio, a suspensão

de medidas coercitivas durante o período de negociação administrativa.

VI DIRETRIZ TECNICA

Nos casos análogos, recomenda-se que a análise administrativa seja conduzida

com especial rigor quanto à transparência e à recomposição do equilíbrio contratual.

Deve-se exigir a apÍesentação de memória dc cálculo detalhada desde o contrato

originário, permitindo a verificação clara da evolução do débito ao longo do tempo. E

igualmente indispensável distinguir o principal originalmente contratado do saldo

resultante de cventuais refinanciamentos. a fim de evitar confusão entre valores e

encaÍgos incorporados.

Cumpre, ainda. examinar a razoabilidade dos encargos aplicados e dos critéri

de capitalização adotados, avaliando se guardam proporcionalidade com a operação

realizada. A vulnerabilidade concreta do cooperado inscrito como cNpJ também deve

ser considerada" sobretudo quando evidenciado que não detém dominio técnico sobre a
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estrutuÍa hnanceira do contrato e suporta pessoalmente seus impactos econômicos.

Na condução das soluções, deve-se priorizar altemativa que preserve a

continuidade da atividade econômica e evite o comprometimento do mínimo existencial

do cooperado. O crédito cooperativo tem como finalidade fomentar e fortalecer o

cooperado, e não submetê-lo a ciclos sucessivos de endividamento que inviabiliz-em srül

estabil idade fi nanceira.

E essa a orientação tócnica.

A consideração superior.

Cnmpina de2
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